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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10,  DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos
militares das Forças Armadas, altera as Leis nºs.
3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DA REMUNERAÇÃO

Art. 1º A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha,
Exército e Aeronáutica, no País, em tempo de paz, compõe-se de:

I - soldo;
II - adicionais:
a) militar;
b) de habilitação;
c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória;
d) de compensação orgânica; e
e) de permanência;
III - gratificações:
a) de localidade especial; e
b) de representação.
Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes dos

Anexos I, II e III desta Medida Provisória.

Art. 2º Além da remuneração prevista no art. 1º desta Medida Provisória, os militares
têm os seguintes direitos remuneratórios:

I - observadas as definições do art. 3º desta Medida Provisória:
a) diária;
b) transporte;
c) ajuda de custo;
d) auxílio-fardamento;
e) auxílio-alimentação;
f) auxílio-natalidade;
g) auxílio-invalidez; e
h) auxílio-funeral;
II - observada a legislação específica:
a) auxílio-transporte;
b) assistência pré-escolar;
c) salário-família;
d) adicional de férias; e
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e) adicional natalino.
Parágrafo único. Os valores referentes aos direitos previstos neste artigo são os

estabelecidos em legislação específica ou constantes das tabelas do Anexo IV.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................

TABELA I - SOLDO

Posto ou Graduação

1. OFICIAIS GENERAIS Valor
(R$)

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-
Brigadeiro

4.500,00

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 4.290,00

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 4.101,00

2. OFICIAIS SUPERIORES E

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 3.741,00

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 3.591,00

Capitão-de-Corveta e Major 3.432,00

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS E

Capitão-Tenente e Capitão 2.700,00

4. OFICIAIS SUBALTERNOS E

Primeiro-Tenente 2.520,00

Segundo-Tenente 2.250,00

5. PRAÇAS ESPECIAIS E

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 2.100,00

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar
de Engenharia (último ano)

405,00

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de
Formação de Oficiais da Aeronáutica, Aluno de Órgão de
Formação de Oficiais da Reserva

330,00

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de
Cadetes (último ano) e Aluno da Escola de Formação de
Sargentos

300,00
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Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de
Cadetes (demais anos) e Grumete

294,00

Aprendiz-Marinheiro 231,00

6. PRAÇAS GRADUADAS E
Suboficial e Subtenente 1.890,00

Primeiro-Sargento 1.647,00

Segundo-Sargento 1.407,00

Terceiro-Sargento 1.140,00

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 795,00

Cabo (não engajado) 180,00

7. DEMAIS PRAÇAS E

Taifeiro de 1ª Classe 750,00

Taifeiro de 2ª Classe 690,00

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1ª
Classe (especializados, cursados e engajados), Soldado-
Clarim ou Corneteiro de 1ª Classe e Soldado Pára-
Quedista (engajado)

540,00

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1ª
Classe (não especializado) e Soldado-Clarim ou
Corneteiro de 2ª Classe, Soldado do Exército e Soldado
de 2ª Classe (engajado)

450,00

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta,
Soldado de 2ª Classe (não engajado) e Soldado-Clarim
ou Corneteiro de 3ª Classe

153,00
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens,
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2004 e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA

UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES
(artigos 14 a 72)

..........................................................................................................................................................

Seção V
Das Disposições sobre a Limitação Orçamentária e Financeira

(artigos 69 a 72)
..........................................................................................................................................................

Art. 70. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira
de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000, o Poder Executivo apurará o
montante da limitação e informará a cada um dos órgãos referidos no art. 20 daquela Lei
Complementar o montante que lhe caberá limitar, segundo o disposto neste artigo.

§ 1º O montante da limitação a ser procedida por cada órgão referido no caput  será
estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base contingenciável total.

§ 2º A base contingenciável corresponde ao total das dotações classificadas como
despesas primárias aprovadas na Lei Orçamentária para 2004, excluídas:

I - as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal da União integrantes
do Anexo IV desta Lei;

II - as demais despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme o art. 9º, § 2º,
da Lei Complementar nº 101, de 2000, integrantes do Anexo IV desta Lei;

III - as dotações referentes às atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário e do
Ministério Público constantes da proposta orçamentária.

§ 3º As exclusões de que tratam os incisos II e III do § 2º deste artigo aplicam-se
apenas no caso em que a estimativa atualizada da receita, demonstrada no relatório de que trata
o § 6º deste artigo, seja igual ou superior àquela estimada na proposta orçamentária.

§ 4º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder Executivo informará
aos demais Poderes e ao Ministério Público da União, até o vigésimo terceiro dia do mês
subseqüente ao final do bimestre, especificando os parâmetros adotados e as estimativas de
receitas e despesas, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da
movimentação financeira.

§ 5º Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público, com base na
informação de que trata o § 1º deste artigo, publicarão ato no prazo de 7 (sete) dias do
recebimento das informações, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e
movimentação financeira.
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§ 6º O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no mesmo prazo
previsto no § 4º deste artigo, relatório que será apreciado pela Comissão Mista de que trata o art.
166, § 1º, da Constituição, contendo:

I - a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas, e
demonstrando a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos
percentuais e montantes estabelecidos;

II - a revisão das projeções das variáveis de que trata o Anexo de Metas Fiscais desta
Lei;

III - a justificação das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária;

IV - os cálculos da frustração das receitas não-financeiras, que terão por base
demonstrativos atualizados de que trata o item VII, alíneas "h" e "i", do Anexo II desta Lei, e
demonstrativos equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em relação à
sazonalidade originalmente prevista; e

V - a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais, acompanhada
da memória dos cálculos para as empresas que responderem pela variação.

§ 7º Sendo estimado aumento das despesas primárias obrigatórias, o Poder Executivo
abrirá crédito suplementar, na forma prevista no texto da lei orçamentária, ou encaminhará
projeto de crédito adicional:

I - até 31 de julho, no caso das reestimativas de aumento realizadas no primeiro
semestre;

II - até 15 de outubro ou 15 de dezembro, conforme se trate de abertura de créditos
mediante projeto de lei ou por decreto, respectivamente, no caso das reestimativas realizadas no
segundo semestre.

§ 8º Aplica-se o disposto no § 6º deste artigo a quaisquer limitações de empenho no
âmbito do Poder Executivo, inclusive por ocasião da elaboração da programação anual de que
trata o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000, com exceção do prazo que será de até 20
(vinte) dias da publicação do ato que efetivar a referida limitação.

§ 9º (VETADO)
§ 10. O decreto de limitação de empenho e movimentação financeira, editado na

hipótese prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000, conterá as informações
relacionadas no art. 69, § 1º, desta Lei.

§ 11. O Poder Executivo prestará as informações adicionais para apreciação do
relatório de que trata o § 6º deste artigo no prazo de cinco dias úteis do recebimento do
requerimento formulado pela Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição.

Art. 71. Ficam ressalvadas da limitação de empenho, conforme o art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 2000, as despesas relacionadas no Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput  deste artigo às despesas relacionadas
no Anexo IV desta Lei como "Demais despesas ressalvadas, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 2000" apenas no caso em que a estimativa atualizada da receita,
demonstrada no relatório de que trata o § 6º do art. 70, seja igual ou superior àquela estimada na
proposta orçamentária.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Estima a receita e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2004.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2004, no
montante de R$ 1.502.129.012.295,00 (um trilhão, quinhentos e dois bilhões, cento e vinte e
nove milhões, doze mil e duzentos e noventa e cinco reais), e fixa a despesa em igual valor, nos
termos do art. 165, § 5º, da Constituição, e do art. 5º da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003,
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2004, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 1.469.087.406.336,00 (um trilhão, quatrocentos e sessenta e nove bilhões, oitenta e sete
milhões, quatrocentos e seis mil e trezentos e trinta e seis reais), discriminada na forma do
Anexo I, sendo especificadas, nos incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento e a
proveniente da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal,
interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

*Vide Lei nº 10.904, de 15 de julho de 2004
*Vide Lei n o 10.905, de 15 de julho de 2004
*Vide Lei nº 10.906, de 15 de julho de 2004
*Vide Lei nº 10.941, de 15 de setembro de 2004
*Vide Lei n o 10.950, de 20 de setembro de 2004

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.904, DE 15 DE JULHO DE 2004

Altera a redação dos itens II e III do Anexo VII da
Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os itens II e III do Anexo VII da Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"II - ....................................................................................

.............................................................................................

4) Poder Executivo

Limite de R$ 250.600.000,00 destinados ao provimento de cargos e funções
vagos ou criados nas áreas de:

.............................................................................."(NR)

"III - ....................................................................................

.............................................................................................

1) Poder Legislativo

Limite de R$ 207.951.001,00, sendo R$ 172.951.001,00 destinados à
continuidade da implantação do Plano de Carreira do Senado Federal,
aprovado pela Resolução no 7, de 2002, e R$ 35.000.000,00 destinados à
alteração do Plano de Carreira do Tribunal de Contas da União. (NR)

.............................................................................................

.............................................................................................

4) Poder Executivo

Limite de R$ 903.000.000,00 destinados à reestruturação da remuneração de
cargos integrantes dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo
Federal e planos equiparados e de carreiras das áreas de Agricultura, Auditoria
e Fiscalização, Ciência e Tecnologia, Educação, Gestão e Diplomacia, Jurídica,
Previdência, Regulação, Segurança Pública, Seguridade Social, Tecnologia
Militar, Trabalho e Defensoria Pública da União." (NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

LEI N o 10.905, DE 15 DE JULHO DE 2004

Amplia o limite a que se refere o item III.4 do
Anexo VII da Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de
2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O limite a que se refere o item III.4 do Anexo VII da Lei nº 10.837, de 16 de
janeiro de 2004, fica acrescido em R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 10.906, DE 15 DE JULHO DE 2004

Amplia o limite a que se refere o item III.4 do
Anexo VII da Lei no 10.837, de 16 de janeiro de
2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O limite a que se refere o item III.4 do Anexo VII da Lei nº 10.837, de 16 de
janeiro de 2004, fica acrescido em R$ 2.099.684.777,00 (dois bilhões, noventa e nove milhões,
seiscentos e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e sete reais).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 10.941, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004

Altera os itens II e III do Anexo VII da Lei nº
10.837, de 16 de janeiro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os itens II e III do Anexo VII da Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"II. .....................................................................................

.....................................................................................

2) Poder Judiciário

I. Supremo Tribunal Federal

Limite de R$ 4.649.467,00 destinados ao provimento de até 305 cargos e
funções vagos, criados ou transformados.

....................................................................................." (NR)

"III. .....................................................................................

.....................................................................................

2) Poder Judiciário

Limite global de R$ 902.132.102,00, dos quais R$ 735.813.347,00 destinados à
continuidade da reestruturação de que trata a Lei no 10.475, de 27 de junho de
2002, e, R$ 166.318.755,00 à elevação do percentual da Gratificação de
Atividade Judiciária de que trata esta mesma Lei, sendo:

Supremo Tribunal Federal R$ 13.717.129,00

Superior Tribunal de Justiça R$ 32.229.203,00

Justiça Federal R$ 238.688.386,00

Justiça Militar R$ 12.877.090,00

Justiça Eleitoral R$ 119.632.548,00

Justiça do Trabalho R$ 429.358.448,00

Justiça do DF e Territórios R$ 55.629.298,00." (NR)
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Art. 2o O limite a que se refere o item III.4 do Anexo VII da Lei no 10.837, de 2004,
fica ampliado em R$ 584.552.809,00 (quinhentos e oitenta e quatro milhões, quinhentos e
cinqüenta e dois mil, oitocentos e nove reais).

Art. 3o Fica incluída a carreira militar das Forças Armadas dentre as relacionadas no
item III.4 do Anexo VII da Lei nº 10.837, de 2004.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

LEI N o 10.950, DE 20 DE SETEMBRO DE 2004

Amplia o limite a que se refere o item III.4 do
Anexo VII da Lei no 10.837, de 16 de janeiro de
2004.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º O limite a que se refere o item III.4 do Anexo VII da Lei nº 10.837, de 16 de
janeiro de 2004, fica acrescido em R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega


